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f~ DISPO1~DO SÔBRE: abertura de um -
" crédito especial de Cr.$ oo

50.000,00 ( cin~oenta mil cruze1
ros) destinado a auxilio ao Col~
gio são Pau1oo

DRoDOMINGOS LEONARDO CERAVOLO, Prefeito Municipal de Pres

dente Prudente, Estado de São Paulo, usaldo das atribuições que lhe-

...são conferidas por lei:

j Faço sà)er que a Câmara Municipal de PresidEnte Prudente

i. decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

r c '
t~ ARTIGO 10: -Fica aberto na ontadoria da Prefeitura Municipal, um c
,I .

r dito especial de Cro$ 50.000,00 ( cinquenta mil cruzeiros

, s.' d~ .destinado a auxilio ao Colegio ao Paulo desta cida 80

i § ~ICO -Á Prefeitura MUnicipal, matriculará gratuitamente no ref

f rido Estabelecimento de Ensino, anualmente 50 alunos p~

r bres.
,
r": ARTIGO 20: -Ficará o Snr. Prefeito MUnicipal altorizado a entrar em

'1 entendimento com o Diretor do Colegio São Paulo para a

tricula dos alunos reconhecidamente pobres, cujas inscr1

ções mandará uma relação dos seus nomes, filiação, idade,
.'

estado civil, nacioAalidade, profissao e residencia, a C

mara Municipal decorrido vinte dias do termino do prazo

matriculas~

ARTIGO 30: -Para cobertura da presente Lei, ficar' o snr. Prefetto MU

nicipal, autorizado a lançar mão da Verba: b) Ensino s~'

gundario Codigo local: 43 1 -Geral 8 33 2 -Materia1 -.

Permanente a11nea 11, constante no orçamento v1genteo

, A ,.
ARTIGO 4Q -Esta lei entrara em vigor na data de sua pub11caçao, rev

;
;, -[ gadas as disposiçoes em contrario. /,/
, l Presidente Prudente, 26 de abril de 1.9530 ~/
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i' Dr. Domingos Leonardo C1:.-a~l~

r .Prefei to Municipa!.
,
i Registrada e pÚblicada na se/oreta~ da Prefeitura Municipal, aoS 26

A ,/ ,../

dias ~~ mes de abril de ~/ 5 -/
f .12. l~.
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